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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO 1\1 2  37/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  20/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa C. J. CENTOFANTE & CIA LTDA, 
estabelecida na rua CEL. Pedro Pacheco n° 456, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, CEP (85.550-000), inscrita no CNPJ sob n. 2  07.559.294/0001-35, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Carlos José Centofante, inscrito no CPF sob o 

n 2  531.500.409-06 e RG n 2  3.924.600-7, a seguir denominada CONTRATADA, estando as 

partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 9  

1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e 

subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam 

o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  20/2023 mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS EDUCATIVOS, TESTES PSICOLÓGICOS, MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  20/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

- 	 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para o fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 

26.790,00 (vinte e seis mil setecentos e noventa reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, de 17 de março 
de 2023 a 16 de setembro de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 
elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
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mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados, 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

Do local, prazos de execução, critérios de aceitação do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de 

Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotacões orcamentárias esnecificadas abaixo: 
ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 33.90.30.14— Material Educativo e Esportivo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2827 3.3.90.30.14 

05.001.12.365.0012.2.011 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8,666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
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Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub contratar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 

Dados: 2023.03.16 16:31:47 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

g 
: ji 	CARLOS JOSE CENTOFANTE 

Data: 16103/2023 16:52:34-0300 

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br  

Carlos José Centofante 

C. J. Centofante & CIA LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  20/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento brinquedos educativos, testes 

psicológicos, materiais pedagógicos e livros para crianças atendidas pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Coronel Vivida - PR, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

1  TOTAL 
UNITÁRIO 	1 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
MÁXIMO 	1 

R$ 
MÁXIMO 

R$ 

BARALHO 	DE 	ENFRENTAMENTO 	DAS 	FOBIAS 

ESPECIFICAS - 	AQUILO A QUE SE RESISTE, PERSISTE; 

MEDIDAS 	APROXIMADAS: 	17,5X25 	CM; 	COM 	84 
1 1 UN 217,80 217,80 

CARTAS; ANO: 2022; CAPA DURA; ISBN: 978-65-5571- 

085-4; 	AUTORA: 	MICHELE 	GIACOMINI; 	EDITORA: 

SINO PSYS  

BARALHO 	DA 	ANSIEDADE; 	ISBN: 	978-85-9501-011-6; 

MEDIDAS APROXIMADAS: 17,5 X 25CM; CONTENDO: 32 

2 1 UN PÁGINAS 	(MANUAL) 	+ 	1 	CARTÃO 	E 	84 	CARTAS; 217,80 217,80 

ACABAMENTO: CAPA DURA; AUTORA: LUCIANA TISSER; 

EDITORA:_SINOPSYS  

BARALHO 	DAS 	EMOÇÕES: 	REPRESENTAÇÃO 	E 

PSICOEDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 

ISBN: 	978-65-5571-101-1; 	MEDIDAS 	APROXIMADAS: 
3 1 UN . 217,80 217,80 

18X25 	CM; 	CONTENDO: 	72 	CARTAS, 	48 	PAGINAS 

(MANUAL); ANO: 2022; AUTORA: SABRINA MARTINS  

BARROSO; _EDITORA: _SINOPSYS  

BARALHO DAS HABILIDADES SOCIAIS: DESENVOLVENDO 

AS 	RELAÇÕES; 	ISBN: 	978-85-64468-36-8; 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 18 X 25CM; CONTENDO: 64 PÁGINAS 
4 1 UN 

(MANUAL) + 106 CARTAS; ACABAMENTO: CAPA DURA; 
55,90 55,90 

AUTORA: 	CAMILA 	TARIF 	FOLQUITTO; 	EDITORA: 

SINO PSYS  

BARALHO DE AUTISMO - AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO; 

ISBN: 9786586140859; MEDIDAS APROXIMADAS: 11.8 x 

3 x 14.8 CM; CONTENDO: 82 PÁGINAS; ACABAMENTO: 
5 1 UN 259,40 259,40 

BROCHURA; 	AUTORA: 	REGINA 	MARIA 	FERNANDES 

LOPES E ROBERTA FERNANDES LOPES DO NASCIMENTO; 

EDITORA: SINOPSYS  

BARALHO 	DO TDAH: TRANSTORNO 	DE 	DÉFICIT DE 

ATENÇÃO/HIPERATIVIDADE; 	ISBN: 	978-85-64468-92-4; 

MEDIDAS APROXIMADAS: 17,5 X 25CM; CONTENDO: 44 
6 1 UN . 247,40 247,40 

PAGINAS 	(MANUAL) 	+ 	36 	CARTAS 	E 	3 	CARTÕES; 

ACABAMENTO: CAPA DURA; AUTORA: LUCIANA TISSER; 

EDITORA: SINOPSYS  

BRINQUEDO DE PESCA INFANTIL PEGA PEIXE COM 15 

7 1 UN PEÇAS 	E 	3 	VARAS; 	MATERIAL 	PLÁSTICO; 	MEDIDAS 39,80 39,80 

APROXIMADAS 18X18 CM; ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AA  
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DESCOLADOS: JOGO TERAPÊUTICO PARA TREINAMENTO 

DE 	HABILIDADES 	SOCIAIS 	COM 	CRIANÇAS; 	IDADE 
8 1 UN 229,30 229,30 

RECOMENDADA: 7 A 12 ANOS; AUTORA: CYNTHIA 

BORGES DE MOURA; EDITORA: SINOPSYS  

JOGO ACHEI TEMA TURMA DA MONICA; NO MÍNIMO 

100 CARTAS; MEDIDAS APROXIMADAS DA EMBALAGEM 

9 1 UN (AXLXC): 	24CM 	X 	5CM 	X 	36CM; 49,90 49,90 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL: 	CARTONADO; 	CERTIFICADO 

PELO INMETRO  

JOGO ARQUITETANDO IDEIAS; CONFECCIONADO EM 

MDF; BRINQUEDO ILUSTRANDO UMA PLANTA BAIXA DE 

UMA CASA, 	TODA SERIGRAFADA 	EM 	POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA; 	7 CÔMODOS (QUARTO DE 

CASAL, QUARTO DAS CRIANÇAS, QUARTO DO BEBÊ, 

CORREDOR, BANHEIRO, SALA E COZINHA TODAS PRESAS 

POR ENCAIXES.), ENCAIXES E MOBILIÁRIO 26 PEÇAS (1 

LO 1 UN PIA, 1 FOGÃO, 1 GELADEIRA, 1 DE MESA, 4 CADEIRAS, 1 306,50 306,50 

RACK, 3 SOFÁS, 1 MESINHA DE CENTRO, 1 CAMA CASAL, 

3 CRIADO MUDO, 1 ESPELHO, 2 GUARDA-ROUPAS, 1 

BELICHE, 	1 	PIA 	DE 	BANHEIRO, 	1 	BOX, 	1 	VASO 

SANITÁRIO, 	1 	BERÇO, 	1 	CÔMODA; 	PLANTA 

BAIXA/CÔMODOS 	 MONTADA 	MEDE 

APROXIMADAMENTE: 	48 	X 	37 	CM. 	IDADE 

RECOMENDADA: A PARTIR DE 5 ANOS  

JOGO DE IMAGINAÇÃO CONTENDO NO MÍNIMO: 60 

CARTAS TRANSPARENTES, 65 CARTAS DE ENIGMA, 35 
11 1 UN 298 ,70 298,7 O 

FICHAS E 1 MANUAL; MEDIDAS APROXIMADAS: 31 x 21 

x 21 CM  

JOGO 	DE 	MEMÓRIA 	FIGURAS 	E 	PALAVRAS 

CONFECCIONADO 	EM 	MDF; 	CONTENDO 	20 	PARES 

12 1 UN TOTALIZANDO 	40 	PEÇAS 	DE 	5X5 	CM 	CADA, 58,00 58,00 

SERIG RAFADAS 	EM 	POLICROMIA 	ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA, IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS  

JOGO DE TABULEIRO CORTEX; CONTÉM: 80 CARTAS 

DESAFIO, 10 CARTAS TÁTEIS, 24 PEÇAS DE CÉREBRO 1 

LIVRETO DE REGRAS; LANÇAMENTO: NOVEMBRO/2021; 
13 1 UN 17 5,10 175,10 

DESIGNER: JOHAN BENVENUTO, NICOLAS BOURGOIN, 

OLIVIER 	MERCIER; 	ARTISTA: 	SÉBASTIEN 	LOPEZ; 

EDITORA: GALÁPAGOS  

JOGO 	DE 	TABULEIRO 	QUEBRANDO 	O 	CÓDIGO; 

CONTEÚDO MÍNIMO DA EMBALAGEM: 1 TABULEIRO, 01 

BASE 	EM 	MADEIRA, 	01 	PLACA, 	190 	ESFERAS 	EM 

14 1 UN PLÁSTICO 	COM 	HASTE 	EM 	12 	CORES 	DIFERENTES, 200,50 200,50 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO; 

CERTIFICADO PELO INMETRO; MEDIDAS APROXIMADAS 

DA_  EMBALAGEM:  _9_X_5_X_25CM  

JOGO 	ENCONTRE 	SE 	FOR 	CAPAZ 	CONTENDO 	NO 

MÍNIMO 129 PEÇAS COLORIDAS - 1 AMPULHETA - 1 

RECIPIENTE PARA MISTURAR AS FIGURAS - 12 CARTAS 
15 1 UN 202 , 00 202,00  

COM 	IMAGENS 	FRENTE 	E 	VERSO; 	MEDIDAS 

APROXIMADAS COM EMBALAGEM (AXLXP): 27 X 27 X 6 

CM; MATERIAL PLÁSTICO; CERTIFICADO PELO INMETRO  

JOGO 	MEMÓRIA 	DO 	ALFABETO 	DE 	A 	A 	Z; 

CONFECCIONADO 	EM 	MDF; 	CONTENDO 	26 	PARES 

16 1 UN TOTALIZANDO 	52 	PEÇAS 	DE 	5X5 	CM 	CADA; 63,70 63,70 

SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES COM TINTA EM 

POLICROMIA 	ULTRAVIOLETA 	ATÓXICA; 	IDADE  
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RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS; 

JOGO 	MEMÓRIA 	NUMERAIS 	E 	QUANTIDADES; 

CONFECCIONADO 	EM 	MDF; 	CONTENDO 	20 	PARES 

17 1 UN TOTALIZANDO 	40 	PEÇAS 	DE 	5X5 	CM 	CADA, 58,00 58,00 

SERIG RAFADAS 	EM 	POLICROMIA 	ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS  

JOGO MINI ELETRÔNICO PARA TRABALHAR MEMÓRIA, 

LÓGICA E RACIOCÍNIO; MATERIAL: PLÁSTICO PRODUTO 

COM GARANTIA DE 90 DIAS CONTRA DEFEITOS DE 
18 1 UN 206,20 206,20 

FABRICAÇÃO; 	ALIMENTAÇÃO: 	3 	BATERIAS 	LR 	44; 

MEDIDAS APROXIMADAS: 7x2x7 CM; CERTIFICADO PELO 

INMETRO  

JOGO PARA TERAPIA COM CRIANÇAS: CONVERSINHA; 

CONTENDO NO MÍNIMO 24 CARTÕES COM PERGUNTAS 

FORMULADAS 	PARA 	INTRODUZIR 	A 	CRIANÇA 	NA 
19 1 UN 95,40 95,40 

LINGUAGEM 	E 	NOS 	ASSUNTOS 	DE 	INTERESSE 	DA 

PSICOTERAPIA; 	IDADE 	RECOMENDADA: 	6-12 	ANOS; 

EDITORA:_SINOPSYS  

JOGO QUEM FOI?; JOGO DE ATENÇÃO, MEMÓRIA E 

VELOCIDADE 	DE 	PROCESSAMENTO; 	CONTÉM 	49 

20 1 UN CARTAS EM PAPEL E 01 FOLHETO DE REGRAS; MEDIDAS 135,20 135,20 

APROXIMADAS: 	10X7X3,5 	CM; 	AUTOR: 	JONATHAN 

FAVRE GODAL  

JOGO PEGA VARETAS; TAMANHO APROXIMADO DO 

PRODUTO 	 COM 

21 1 UN EMBALAGEM(LARGURAXCOMPRIMENTOXALTURA): 67,90 67,90 

4,5X4,5X2OCM IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DOS 8 

ANOS  

JOGO SEQUÊNCIA DE UNIDADES; CONFECCIONADO EM 

MDF E MADEIRA; CONTENDO: 9 VARETAS DE MADEIRA 

MEDINDO DE 	1 A 6,5 CM, COM 45 ARGOLINHAS 
22 1 UN 

COLORIDAS DE MDF E BASE SERIGRAFADA COM TINTA 
16670  70 , 166,70 

ATÓXICA 	COM 	NUMERAIS 	DE 	1 	A 	9; 	IDADE  

RECOMENDADA: 	PARTIR _A_ 	_DOS _QUATRO _ANOS  

JOGO SEQUENCIA LOGICA TEMPO; CONFECCIONADA EM 

MDF; CONTENDO: 16 PEÇAS DE 7X7 CM; FIGURAS 

23 1 UN PINTADAS E SERIGRAFADAS COM TINTA ULTRAVIOLETA 64,00 64,00 

ATÓXICA EM UMA DAS FACES; IDADE RECOMENDADA: A 

PARTIR DE 5 ANOS  

KIT DE BRINQUEDOS; ESTILO CONJUNTO DE CHÁ DA 

TARDE INFANTIL CONTENDO 1 CHALEIRA, 1 COLHER, 1 

24 
GARFO E 1 FACA, 2 XÍCARAS, 2 PIRES, 2 BISCOITOS E 4 o 1 UN 
FATIAS 	DE 	BOLO; 	MEDIDAS 	APROXIMADAS 	DA 

96,30  96,30 

EMBALAGEM: 	26X10X8 	CM; 	CERTIFICADO 	PELO 

INMETRO  

KIT DE BRINQUEDOS; ESTILO FOGÃO INFANTIL COM NO 

MÍNIMO 9 PEÇAS; SENDO: 1 FOGÃO, 1 JARRA, 3 COPOS, 

25 1 UN 1 FRIGIDEIRA E 	1 PANELA E 2 TAMPAS. MATERIAL: 195,40 195,40 

POLIPROPILENO 	- 	PP, 	ADESIVO; 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 46 X 10 X 30 CM  

LIVRO VAMOS LIDAR COM A HIPERATIVIDADE E DÉFICIT 

DE 	ATENÇÃO: 	60 	ATIVIDADES 	DIVERTIDAS 	PARA 

DESENVOLVER O FOCO E DIMINUIR A ANSIEDADE DAS 

26 1 UN CRIANÇAS DE 7 A 12 ANOS ANO DA EDIÇÃO 2022; 144 54,40 54,40 
PÁGINAS MEDIDAS APROXIMADAS: 20,3X1,2X25,4; ISBN 

9786555642919; 	AUTOR: 	KELLI 	MILLER 	TRADUZIDO  

POR: _NINA _LUA; _EDITORA _SEXTANTE  
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LIVRO: 	A 	PRÁTICA CLÍNICA 	DE TERAPIA COGNITIVO 

COMPORTAMENTAL COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 

CAPA COMUM; ?400 PÁGINAS ISBN-10: ?8582715471; 
27 1 UN 142,70 142,70 

ISBN-13: 	978-8582715475; 	MEDIDAS: 	APROXIMADAS: 

24.6 X 	17 X 	2.2 	CM; 	AUTOR: 	ROBERT 	FRIEDBERG; 

EDITORA: ARTMED; 29 EDIÇÃO (6 FEVEREIRO 2019)  

LIVRO 	ANSIEDADE 	INFANTIL: 	40 	PERGUNTAS 	E 

ATIVIDADES PARA AJUDAR A CRIANÇA A LIDAR COM 

SUAS INQUIETAÇÕES (BARALHO COM 40 CARTAS) - 1 

28 1 UN ED.(2021); ISBN 9786556161310; IDIOMA: PORTUGUÊS; 66,40 66,40 

ENCADERNAÇÃO: 	FOLHAS 	SOLTAS; 	MEDIDAS 

APROXIMADAS: 8 X 10 CM; AUTORA: REGINA LOPES; 

EDITORA: MATRIX  

LIVRO CAIXINHA - DOMINÓ DE RIMAS; CONTENDO 40 

CARTAS; 	ISBN: 	978-65-5616-119-8; 	AUTORA: 	ANA 
29 1 UN 66,40 66,40 

CRISTINA FERREIRA E CRISTINA BALTAZAR 	FIGUEIRA; 

EDITORA: SINOPSYS  

LIVRO CAIXINHA COLOQUE AS LETRAS EM ORDEM; ISBN: 

30 1 UN 9786556162058; 	CONTENDO: 	50 	CARTAS; 	AUTORA: 66,40 66,40 

JACIARA CANDIDO DOS SANTOS; EDITORA: SINOPSYS  

LIVRO CAIXINHA ENFRENTANDO O TOD; 40 QUESTÕES 

PARA 	LIDAR 	COM 	O 	TRANSTORNO 	OPOSITIVO 

DESAFIADOR 	1 	EDIÇÃO (MAIO DE 2021); CONTÉM 40 
31 1 UN - 66,40 66,40 

PAGINAS; MEDIDAS APROXIMADAS: 9.6 X 8 X 1.6 CM; 

ISBN-13: 	978-6556160795: 	AUTORES: 	JULIAN E 

FELDMANN E ANDRA MARA COSTA; EDITORA MATRIX  

LIVRO CAIXINHA EU DOU A RESPOSTA, VOCÊ FAZ A 

PERGUNTA 	1 	EDIÇÃO 	ANO 	2021; 	ISBN: 
32 1 UN 51,70 51,70 

9786556161167; AUTORA: RENATA VIEIRA; EDITORA: 

MATRIX  

LIVRO CAIXINHA EXERCÍCIOS DE ATENÇÃO PARA TDAH: 

PRÁTICAS 	E 	PERGUNTAS 	PARA 	CRIANÇAS 	E 

ADOLESCENTES 1 	EDIÇÃO (JULHO 2020); CONTÉM 40 
33 1 UN . 50,20 50,20 

PAGINAS SOLTAS; MEDIDASAPROXIMADAS: 9.8 X 8.4 X 

1.8 CM; ISBN-13: 978-8582306468; AUTORES: REGINA 

LOPES E ROBERTA NASCIMENTO; EDITORA: MATRIX  

LIVRO CAIXINHA EXERCÍCIOS DE DISCIPLINA ASSERTIVA 

EDIÇÃO 01 ANO 2019; CONTÉM 50 CARTAS; MEDIDAS 
34 1 UN 58,90 58,90 

APROXIMADAS: 	10X8X2 	CM; 	ISBN 	9788582305485; 

AUTORA: DALILA SILVA; EDITORA: MATRIX  

LIVRO CAIXINHA HABILIDADES SOCIAIS PARA CRIANÇAS 

EDIÇÃO 01/2022; CONTÉM 50 CARTAS COM MEDIDAS 
35 1 UN 57,70 57,70 

APROXIMADAS DE 10X8X2CM; ISBN 9786556162331; 

AUTORA: SOLANGE DEPERA GELLES; EDITORA MATRIX  

LIVRO CAIXINHA JOGO DAS INFERÊNCIAS 1 	EDIÇÃO 

2022; 	COM 	50 	CARTAS 	EM 	PAPEL 	CARTÃO 	DE 

SITUAÇÕES 	E 	PERGUNTAS 	PARA 	INTERPRETAR 	E 

DEDUZIR 	A 	RESPOSTA 	(BARALHO); 	ISBN: 
36 1 UN 57,70 57,70 

9786556162034; 	IDIOMA: 	PORTUGUÊS; 

ENCADERNAÇÃO: 	FOLHAS 	SOLTAS; 	PÁGINAS: 	50; 

MEDIDAS APROXIMADAS: 8 X 10 CM; AUTORA: LIDIA 

SHIRASSU; EDITORA: MATRIX  

LIVRO CAIXINHA ME DÊ 3 SOLUÇÕES COM 50 CARTAS 

EM 	PAPEL 	CARTÃO 	1 	EDIÇÃO 	ANO 	2020; 	ISBN: 
37 1 UN 57,70 57,70 

9786556160351; 	AUTORA: 	J ULIAN E 	FELDMAN N; 
EDITORA: MATRIX  

LIVRO CAIXINHA MINDFULNESS NO CONTEXTO ESCOLAR 

38 1 UN 50 PRÁTICAS DE ATENÇÃO PLENA EDIÇÃO 01 ANO 2021; 57,70 57,70 

CONTÉM 50 CARTAS; MEDIDAS APROXIMADAS 8X10X18 1 
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CM; 	ISBN 	9786556161006; 	AUTORA: 	LORRAYNE 

BRAGANÇA; EDITORA MATRIX  

LIVRO 	CAIXINHA 	MONTE 	PALAVRAS; 	ISBN: 

39 1 UN 9786556161334; CONTENDO: 100 CARTAS; AUTORA: 66,70 66,70  

BEATRIZ 	EDITORA: _RAZ;_ 	_SINOPSYS  

LIVRO 	CAIXINHA 	ORGANIZANDO 	AS 	EMOÇÕES 	1 

40 1 UN 
EDIÇÃO 	ANO 	2022; 	CONTÉM 	40 	CARTAS; 	ISBN: 

80,20 80,20 
9786556162089; 	AUTORA: 	LORRAYNE 	BRAGANÇA; 

EDITORA: MATRIX  

LIVRO 	CAIXINHA 	RESILIÊNCIA 	50 	QUESTÕES 	PARA 

AJUDAR 	A 	ENFRENTAR 	AS 	DIFICULDADES 	E 

ADVERSIDADES 	EDIÇÃO 	2018; CONTÉM 	50 CARTAS; 
41 1 UN 52,60 52,60 

MEDIDAS 	APROXIMADAS: 	10X8X2 	CM; 	ISBN 

9788582304983; 	AUTORA: 	FERNANDO 	FERNANDES; 

EDITORA: MATRIX  

LIVRO 	TORNANDO 	A 	ESCOLA 	LEGAL; 	ISBN-13: 
42 1 UN 9788534922029 	EDIÇÃO 	8 	ANO 	DA 	EDIÇÃO 	2016; 49,30 49,30 

AUTORA: MICHAELENE MUNDY; EDITORA: PAULUS  

LIVRO: DINO DAVISSAURO EDIÇÃO PADRÃO JANEIRO DE 

43 1 UN 
2019; 	CAPA 	COMUM; 	40PÁGINAS; 	ISBN-13: 	?978- 

8585180058; 	AUTORA: 	NANDA 	PERIM 	EDITORA: 
87,60 87,60 

COLEÇÃO CONTO COM VOCÊ  

LIVRO: FLORA QUER TUDO AGORA 1 	EDIÇÃO (JANEIRO 

DE 2.022); CAPA COMUM; 44 PÁGINAS; ISBN-13: 978- 
44 1 UN 

6586858228; 	AUTORA 	NANDA 	PERIM 	EDITORA: 
88,50 88,50 

COLEÇÃO CONTO COM VOCÊ  

LIVRO: OPERAÇÃO ADEUS XIXI NA CAMA; ISBN: 978-65- 

45 1 
5571-007-6; MEDIDAS APROXIMADAS; 23 X 16CM; 32 

UN - 

PAGINAS; ACABAMENTO: CAPA GRAMPEADA; AUTOR: 
67,90 67,90 

ABBUD, ARIÁDNY; EDITORA SYNOPSIS; ANO: 2021  

LIVRO: TCHAU, FRALDA FOI BOM TE CONHECER 1 

EDIÇÃO (1 JANEIRO 2018); CAPA COMUM; 32 PÁGINAS; 

46 1 UN ISBN-13: 978-8585180003; MEDIDAS APROXIMADAS: 2 79,90 79,90 

X 22 X 21 CM; AUTORA: NANDA PERIM; EDITORA: 

COLEÇÃO CONTO COM VOCÊ  

LIVRO: VAMOS LIDAR COM A RAIVA? 12 EDIÇÃO ANO 

2020; 	ENCADERNAÇÃO: 	BROCHURA; 	MEDIDAS 
47 1 UN APROXIMADAS: 20,3 X 25,4 X 1,3; PÁGINAS: 160; ISBN: 61,90 61,90 

9786555640212; 	AUTOR 	SAMANTHA 	SNOWDEN; 

EDITORA SEXTANTE  

MONTESSORI 	GEOBOARD 	WOODEN 	MATEMÁTICO; 

BRINQUEDO EDUCACIONAL PARA TRABALHAR FORMAS, 

48 1 UN 
ORIENTAÇÃO 	ESPACIAL, COORDENAÇÃO MOTORA E 

247,60 247,60 
CRIATIVIDADE. 	PLACA EM 	MADEIRA COM 	MEDIDAS 

APROXIMADAS DE: 22CM X 22CM X 1,5 CM; COM 50 

CARTÕES E 80 PEÇAS EM BORRACHA  

PLAQUETAS DE MONTAR EM MADEIRA MDF DE 9 MM; 

TAMANHO APROXIMADO DAS PEÇAS 12X2,5 CM EM 

49 1 UN 
DIFERENTES 	CORES 	COM 	PINTURA 	ATÓXICA; 

. 145,40 145,40 
CONTENDO 	NO 	MINIMO 	120 	PEÇAS; 	MEDIDAS 

APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 38 X 06 X 32 CM; 

CERTIFICADO PELO INMETRO  

QUEBRA CABEÇA TURMA DA TYTA; CONFECCIONADO 

EM 	MDF; COMPOSTO POR 30 PEÇAS PINTADAS E 

SERIGRAFADAS 	EM 	POLICROMIA 	ULTRAVIOLETA 
50 1 UN ATÓXICA. 	MEDIDAS 	APROXIMADAS 	DO 	QUEBRA- 103,80 103,80 

CABEÇA MONTADO: 45,5 X 33CM. ACOMPANHA 1 BASE 

DE 	M.D.F. 	EM 	BAIXO 	RELEVO 	(PARA 	MONTAR 	O 

QUEBRA-CABEÇA), MEDINDO APROXIMADAMENTE 49 X  
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36,5CM. 	EMBALAGEM: 	PELÍCULA 	DE 

P.V.C.IDADERECOMEN DADA: 	PARTIR  _A_ 	_DE_3_ANOS  

QUEBRA CABEÇAS COM TEMA CIRCO/ANIMAIS; EM 

PAPEL CARTÃO; MEDIDAS APROXIMADAS: A24 CM X 
1 51 1 UN 52 00 ' 52,00 

C39 CM; CERTIFICADO PELO INMETRO; MÍNIMO DE 60 

PEÇAS  

QUEBRA CABEÇAS PROGRESSIVO 8, 15 E 30 PEÇAS; EM 
MDF; TEMA DINOSSAUROS SUPER FOFOS; MEDIDAS 

1 5 2 1 UN 61,00 ' 61,00 
APROXIMADAS DO PRODUTO EMBALADO: 26 X 11 X 20 
CM  

QUEBRA CABEÇAS PROGRESSIVO DE 24, 36 E 48 PEÇAS; 

TEMA 	GIRAFA; 	EM 	PAPEL 	CARTÃO; 	MEDIDAS 
1 53 1 UN 5 1,80 51,80 

APROXIMADAS: 	17 	X 	20 	CM; 	CERTIFICADO 	PELO 

INMETRO  

QUEBRA CABEÇAS SPIDER MAN; EM PAPEL CARTÃO; 

MEDIDAS 	APROXIMADAS 	34,5 	X 	22,6 	CM; 

1 54 1 UN RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 04 ANOS 59,60 59,60 

DE IDADE; CERTIFICADO PELO INMETRO; MÍNIMO DE 60 

PEÇAS  

QUEBRA CABEÇAS TURMA DA MONICA; EM PAPEL 

1 55 1 UN 
CARTÃO; MEDIDAS APROXIMADAS: 13.2 x 4.5 x 20.5 

CM; 	CERTIFICADO 	PELO 	INMETRO; 	MÍNIMO 	DE 60 
79,00 79 , 00 

PEÇAS  

CMMS-3 	- 	 ESCALA 	DE 	MATURIDADE 	MENTAL 

COLÚMBIA 3 COMPOSIÇÃO: 01 MANUAL TÉCNICO, 01 

1 56 1 UN LIVRO 	DE 	ESTÍMULOS,02 	BLOCOS 	DE 	FOLHAS 	DE 782,30 782,30 

RESPOSTAS COM 25 FOLHAS CADA. EDITORA PEARSON 

CLINICAL BRASIL  

CMMS 	3 	- 	 ESCALA 	DE 	MATURIDADE 	MENTAL 

1 57 10 UN COLÚMBIA - BLOCO DE RESPOSTAS. EDITORA PEARSON 70,90 709,00 

CLINICAL BRASIL  

SSRS 	- 	 INVENTÁRIO 	DE 	HABILIDADES 	SOCIAIS, 

PROBLEMAS DE COMPORTAMENTO E COMPETÊNCIA 

ACADÊMICA PARA CRIANÇAS KIT COMPOSTO POR: 01 

MANUAL TÉCNICO, 25 FORMULÁRIOS DE APLICAÇÃO 

PARA CRIANÇAS, 25 FORMULÁRIOS DE APLICAÇÃO PARA 

1 58 1 UN PAIS, 	25 	FORMULÁRIOS 	DE 	APLICAÇÃO 	PARA 406,60 406,60 

PROFESSORES, 	01 	BLOCO 	DE 	APURAÇÃO 	PARA 

CRIANÇAS COM 25 FOLHAS, 01 BLOCO DE APURAÇÃO 

PARA PAIS COM 25 FOLHAS, 01 BLOCO DE APURAÇÃO 

PARA PROFESSORES COM 25 FOLHAS, 25 LICENÇAS 

PARA CORREÇÃO VIA WEB GRATUITA  

SSRS KIT DE REPOSIÇÃO - INVENTÁRIO DE HABILIDADES 

SOCIAIS, 	PROBLEMAS 	DE 	COMPORTAMENTO 	E 

COMPETÊNCIA 	ACADÊMICA 	PARA 	CRIANÇAS: 	25 

FORMULÁRIOS 	DE 	APLICAÇÃO 	PARA CRIANÇAS, 	25 

FORMULÁRIOS 	DE 	APLICAÇÃO 	PARA 	PAIS, 	25 
1 59 1 UN 296,30 296,30  

FORMULÁRIOS DE APLICAÇÃO PARA PROFESSORES, 01 

BLOCO DE APURAÇÃO PARA CRIANÇAS COM 25 FOLHAS, 

01 BLOCO DE APURAÇÃO PARA PAIS COM 25 FOLHAS, 

01 BLOCO DE APURAÇÃO PARA PROFESSORES COM 25 

FOLHAS  

EMA-EF - ESCALA DE MOTIVAÇÃO PARA APRENDER DE 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL KIT COMPOSTO 

POR: 	01 MANUAL DE INSTRUÇÕES DE APLICAÇÃO E 
1 60 2 UN 292 80 585 60 

APURAÇÃO, 	01 	MANUAL 	PARA 	INTERPRETAÇÃO - 

ESTUDOS PSICOMÉTRICOS, 01 BLOCO DE RESPOSTAS 

COM 25 FOLHAS, 01 CRIVO DE CORREÇÃO MANUAL  
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1 61 6 UN EMA-EF - BLOCO DE RESPOSTAS COM 25 FOLHAS 273,30 1.639,80 

CPM RAVEN - MATRIZES PROGRESSIVAS COLORIDAS DE 

RAVEN KIT COMPOSTO POR: 01 MANUAL TÉCNICO, 02 
1 62 1 UN - 551,70 551,70 

CADERNOS DE APLICAÇÃO, 02 BLOCOS DE RESPOSTAS 

COM 25 FOLHAS, 01 CRIVO DE CORREÇÃO  

CPM-RAVEN - MATRIZES PROGRESSIVAS COLORIDAS DE 
1 63 8 UN 52,00 416,00 

RAVEN - BLOCO DE RESPOSTAS (COM 25 FOLHAS)  

FIGURAS 	COMPLEXAS 	DE 	REY 	KIT 	COMPLETO 

COMPOSTO 	POR: 	01 	MANUAL, 	01 	CARTÃO 	DE 

APLICAÇÃO FIGURA A E B, 01 CARTÃO DE APURAÇÃO 

FIGURA A, 01 CARTÃO DE APURAÇÃO FIGURA B, 01 
1 64 2 UN 371,30 742,60 

BLOCO DE RESPOSTA FIGURA A COM 25 FOLHAS, 01 

BLOCO DE RESPOSTA FIGURA B COM 25 FOLHAS, 01 

LÁPIS PRETO, 01 CAIXA DE LÁPIS DE COR, 10 FOLHAS DE  

SULFITE  

FIGURAS COMPLEXAS DE REY - BLOCO DE ANOTAÇÃO 
1 65 2 UN 57,10 114,20  

FIGURA 	COM _A_ 	_25_FOLHAS  

FIGURAS COMPLEXAS DE REY -BLOCO DE ANOTAÇÃO 
1 66 2 UN 54,10 108,20  

FIGURA 	COM _B_ 	_25_FOLHAS  

COLEÇÃO 	TDE 	II 	- 	 19 	AO 	49 	ANO 	1 	LIVRO 	DE 

INSTRUÇÕES (MANUAL), 1 GUIA RAPIDO DE APLICAÇÃO, 

1 LIVRO DE APLICAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 19 AO 99 

ANO 	COM 	25 	FOLHAS, 	2 	LIVROS 	DE 	APLICAÇÃO 

SUBTESTE ARITMETICA 1 9  AO 52  ANO COM 5 FOLHAS 

CADA,1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE LEITURA 12 AO 

42 ANO COM 25 FOLHAS, PRANCHA DE ESTIMULOS 
1 67 2 UN 969,70 1.939,40 

LEITURA 	1 9 	AO 	42 	ANO, 	1 	LIVRO 	DE 	AVALIAÇÃO 

SUBTESTE ESCRITA 19 AO 42  ANO COM 25 FOLHAS, 1 

LIVRO DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA SUBTESTE ESCRITA 

19 AO 42 ANO COM 25 FOLHAS, 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO 

SUBTESTE ARITMÉTICA 19 AO 59  ANO COM 25 FOLHAS, 

1 COMPOSTO DE PRANCHA ARITMÉTICA, 1 LIVRO DE  

AVALIAÇÃO GERAL COM 25 FOLHAS  

1 68 4 
TDE II - 1 LIVRO DE APLICAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 19 AO 

UN 
99 ANO _COM _25_FOLHAS 

52,80 211,20 

TDE II - 2 LIVROS DE APLICAÇÃO SUBTESTE ARITMETICA 
1 69 8 UN 27,00 216,00 

1 9  AO_5 9_  ANO 	FOLHAS _COM _5_ 	_CADA  

TDE II - 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE LEITURA 19 
1 70 4 UN 51,40 205,60 

AO 49  ANO COM 25 FOLHAS  

TDE II - 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ESCRITA 1 9  AO 
1 71 4 UN 51,40 205,60 

49 ANO COM 25 FOLHAS  

TDE II - 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA SUBTESTE 
1 72 4 UN 51,40 205,60 

ESCRITA 12 AO 4 ANO COM 25 FOLHAS  

TDE II - 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO SUBTESTE ARITMETICA 
1 73 4 UN 51,40 205,60 

19 AO 59  ANO COM 25 FOLHAS  

1 74 4 UN TDE II - 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO GERAL COM 25 FOLHAS 51,40 205,60 

ETDAH-II - KIT COMPLETO - ESCALA DO TRANSTORNO 

DE 	DÉFICIT 	DE 	ATENÇÃO/HIPERATIVIDADE 	EM 

1 75 2 UN CONTEXTO ESCOLAR KIT COMPOSTO POR: 1 MANUAL, 5 222,40 444,80 

FICHAS DE AVALIAÇÃO E 1 PROTOCOLO DE CORREÇÃO 

(BLOCO)  

1 76 6 UN ETDAH-II - FICHA DE AVALIAÇÃO 22,10 132,60 

1 77 4 UN ETDAH-II - PROTOCOLO DE CORREÇÃO - BLOCO 62,80 251,20 

1 78 1 UN 
DENVER 	II 	- 	 KIT 	- 	 TESTE 	DE 	TRIAGEM 	DO 

887,30 887,30 
DESENVOLVIMENTO 	COLEÇÃO: 	01 	MANUAL 	DE 
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TREINAMENTO (COM CD); 01 MANUAL TÉCNICO (COM 

CD); 	01 	BLOCO 	DE 	RESPOSTAS C/ 25 	FOLHAS; 	01 

CONJUNTO DE ESTÍMULOS  

COLEÇÃO PFISTER - INFANTIL AS PIRÂMIDES COLORIDAS 

DE PFISTER - VERSÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

KIT 	COMPOSTO 	POR: 	01 	MANUAL, 	01 	JOGO 	DE 

QUADRÍCULOS COLORIDOS, 01 BLOCO DE APLICAÇÃO 

1 79 1 UN 
COM 	25 	FOLHAS 	- 	 PERMITE 	A 	INSERÇÃO 	DAS 

794,60 794,60 
RESPOSTAS DADAS PELO SUJEITO, REPRODUÇÃO DAS 

PIRÂMIDES ELABORADAS, REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO E 

DESENVOLVIMENTO E ANÁLISE DOS RESULTADOS, 03 

CARTELAS 	COM 	ESQUEMA 	DE 	PIRÂMIDE, 	01 

MOSTRUÁRIO DE CORES  

AS PIRÂMIDES COLORIDAS DE PFISTER - VERSÃO PARA 

1 80 2 UN CRIANÇAS E ADOLESCENTES - BLOCO DE RESPOSTAS 104,70 209,40 

COM 25 FOLHAS  

PROLEC 32  ED - PROVA DE AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS 
1 81 10 U N 31,40 314,00 

DE LEITURA - PROTOCOLO DE REGISTRO  

COLEÇÃO 	ANELE 	1 	- AVALIAÇÃO 	DE 	LEITURA 	DE 

PALAVRAS E PSEUDOPALAVRAS ISOLADAS - LPI: 1 LIVRO 

1 82 1 UN 
DE INSTRUÇÕES; 1 LIVRO DE ESTÍMULOS 1; 1 LIVRO DE 

529,60 529,60 
ESTÍMULOS 2; 1 LIVRO DE APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO 

(BLOCO COM 	10 FOLHAS DE APLICAÇÃO E 10 DE 

AVALIAÇÃO).  

ANELE 1 - LPI - LIVRO DE APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO: 1 

1 83 2 UN LIVRO DE APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO (BLOCO COM 10 49,40 98,80  

FOLHAS 	APLICAÇÃO _DE_ 	 _E_10_DE_AVALIAÇÃO).  

COLEÇÃO 	BPA 	- 	 BATERIA 	PSICOLÓGICA 	PARA 

AVALIAÇÃO DA ATENÇÃO: 1 LIVRO DE INSTRUÇÕES 

(MANUAL), 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - LIVRO DE 

INTERPRETAÇÃO, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 

1 84 1 UN 
ALTERNADA, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 

373,90 373,90 
CONCENTRADA, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 

DIVIDIDA, 	1 	CRIVO 	DE 	CORREÇÃO 	- 	 ATENÇÃO 

ALTERNADA, 	1 	CRIVO 	DE 	CORREÇÃO 	- ATENÇÃO 

CONCENTRADA, 1 CRIVO DE CORREÇÃO - ATENÇÃO  

DIVIDIDA, _INSTRUMENTO _RESTRITO _A_PSICÓLOGOS  

BPA 	- 	 CONJUNTO 	DE 	APLICAÇÕES 	AA/AC/AD 

COMPOSIÇÃO: 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 

1 85 4 UN ALTERNADA, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 133,20 532,80 

CONCENTRADA, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS - ATENÇÃO 

DIVIDIDA  

1 86 4 UN BPA LIVRO DE AVALIAÇÃO E INTERPRETAÇÃO - VOL.5 43,40 173,60 

COLEÇÃO 	PROTEA 	- 	 R 	- 	 SISTEMA 	PROTEA-R 	DE 

AVALIAÇÃO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA: 1 
1 87 2 UN 

LIVRO 	DE 	INSTRUÇÕES 	(MANUAL), 	10 	LIVROS 	DE 
485,00 970,00 

APLICAÇÃO  

PROTEA-R 	- 	 LIVRO 	DE 	AVALIAÇÃO 	10 	LIVROS 	DE 
1 88 6 U N 131,70 790,20 

APLICAÇÃO  

COLEÇÃO TNVRI - TESTE NÃO VERBAL DE RACIOCÍNIO 

PARA CRIANÇAS: 1 LIVRO DE INSTRUÇÕES (MANUAL), 1 

1 89 1 UN LIVRO DE EXERCÍCIOS, 1 BLOCO COM 25 FOLHAS, 1 480,80 480,80 

CARTAZ 	DE 	APLICAÇÃO 	COLETIVA, 	1 	CRIVO 	DE 

CORREÇÃO  

1 90 3 UN TNVRI - LIVRO DE APLICAÇÃO BLOCO COM 25 FOLHAS 42,80 128,40 

1 91 1 UN 
COLEÇÃO DFH - DESENHO DA FIGURA HUMANA 

- 

437,10 437,10 
ESCALA SISTO: 1 LIVRO DE INSTRUÇÕES (MANUAL), 1 
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BLOCO COM 25 FOLHAS - APLICAÇÃO MASCULINO, 1 

BLOCO COM 	25 	FOLHAS - APLICAÇÃO 	FEMININO, 

1 CRIVO DE CORREÇÃO INSTRUMENTO RESTRITO A 

PSICÓLOGOS  

DFH-ESCALA 	SISTO 	LIVRO 	APLICAÇÃO 	MASCULINO 

1 92 2 UN VOL.2: 1 BLOCO DE APLICAÇÃO MASCULINO COM 25 69,70 139,40 

FOLHAS  

DFH-ESCALA SISTO LIVRO APLICAÇÃO FEMININO VOL.2: 
1 93 2 UN 68,80 137,60 

1 BLOCO 	APLICAÇÃO _DE_ 	 _FEMININO _COM _25_FOLHAS  

R-2 LIVRO DE APLICAÇÃO VOL.2: 1 BLOCO COM 25 
1 94 6 UN 61,30 367,80 

FOLHAS  

WASI - PROTOCOLO DE REGISTRO DO WASI ESCALA 
1 95 60 UN - 35,90 2.154,00 

WECHSLER ABREVIADA DE INTELIGÊNCIA  

TIG-NV - TESTE DE INTELIGÊNCIA GERAL NÃO-VERBAL - 

1 96 6 UN BLOCO 	DE RESPOSTA 01 UNIDADE DO BLOCO 	DE 40,50 243,00  

RESPOSTA 	FOLHAS) _(COM _25_ 	_DO_TIG-NV  

WISC IV - PROTOCOLO DE REGISTRO GERAL 01 UNIDADE 
1 97 1 UN 51,40 51,40 

DO_  PROTOCOLO 	REGISTRO _DE_ 	_GERAL _WISC_IV  

WISC IV - PROTOCOLO DE RESPOSTA 1 - SUBTESTE 
1 98 5 UN . 	 . 

CODIGO_E_  PROCURAR _SIMBOLOS_  (FORMAS _A_E_B)  
37,40 187,00 

R$ 26.790,00 (vinte e seis mil setecentos e noventa rais) 
(*Requisição de Necessidades 0 10212023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando a importância da avaliação psicológica na atuação profissional, esse 

material se faz necessário para dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Educação. Salientamos que a necessidade dessa quantidade de material se 

deve ao fato do aumento no número de crianças em nossas escolas e Centros Municipais de 

Educação Infantil que apresentam necessidades especiais e ou transtornos, precisando 

passar por avaliação visto ser esta uma das solicitações de especialista Neuropediatra, 

devendo ser atendida por psicólogas que atuam na Secretaria de Educação. 

2.2. Para atendimento aos alunos encaminhados com dificuldades de aprendizagem, 

distúrbios ou problemas comportamentais são necessários testes específicos que avaliam o 

cognitivo do aluno. Os testes são instrumentos essenciais e atestam o aspecto a ser 

trabalhado pela psicóloga e psicopedagoga com o aluno em questão para que o mesmo 

tenha direito ao desenvolvimento que deve ser garantido na escola. 

2.3. Considerando que as estratégias lúdicas permitem os envolvidos conhecerem-se como 

pessoa, desenvolverem-se emocionalmente, oportunizando o desenvolvimento de 

capacidades, dentre elas a afetividade, a partilha, a concentração, enfim, os envolvidos 

tornam-se operantes e participantes ativos e que o uso de testes e jogos é sugerido como 

recurso, pois através deles o sujeito pode manifestar, sem mecanismos de defesas, os 

desejos contidos em seu inconsciente, além de apresentar desafios e possibilitar a 

observação de como age frente a eles, qual sua estrutura de pensamento, como reage 

diante de dificuldades, portanto, os testes, jogos e brinquedos pedagógicos, psicológicos e 

psico pedagógicos são de suma importância para a avaliação e atendimento de crianças, 

adolescentes e familiares das vítimas de diversas formas de violação de direitos. 

2.4. Nota-se a importância de se realizar uma adequada avaliação psicológica, mas também 
é importante ressaltar que o conhecimento do psicólogo é fundamental para conduzir tal 

prática, pois cabe a esse profissional a escolhas de métodos e técnicas mais adequadas para 
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conduzir todo o processo, que deverá ser pautado sempre em padrões éticos de conduta, 

neste contexto ressalta-se também a importância da formação do profissional. 

2.5. Em síntese, a análise e compreensão das técnicas de avaliação psicológica estão cada 

vez mais desenvolvidas e com maior qualidade de seus resultados e quando bem utilizada 

contribui não apenas para melhorar a vida de uma pessoa, mas principalmente para 

melhoria de uma sociedade como um todo. 

2.6. O uso de jogos e brinquedos no trabalho pedagógico estimula a aprendizagem do 

indivíduo, seu conhecimento e compreensão do mundo. O ato de brincar garante a 

formação de valores afetivos, morais e culturais na vida de um estudante, amplia as 

estratégias para resolução de problemas, facilita os processos de socialização, comunicação, 

expressão, construção de conhecimento e comportamento relacional. 

2.7. O lúdico representa uma ferramenta a mais na relação pedagógica e tem acréscimo e 

respostas muito efetivas para além dos métodos tradicionais. A brincadeira é necessária 

para um desenvolvimento psicossocial saudável do indivíduo, pois através dela desenvolve-

se a autoestima, afetividade, estimula o raciocínio, interioriza limites, estabelece a 

organização sequencial para a construção de rotinas. Através dos jogos e brincadeiras, 

observa-se que existem inúmeras formas de aprender e isto é muito útil para o exercício dos 

processos cognitivos. 

2.8. Portanto, considera-se de grande importância a aquisição destes materiais, garantindo 

apoio pedagógico para os alunos da Rede Municipal de Ensino Coronel Vivida. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 26.790,00 (vinte e seis mil 
setecentos e noventa rais), conforme planilha de médias em anexo; 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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S. Licitação para ME/EPP Regional: 

5.1. 	Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

5.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional conforme dispõe o Art. 

2, §39,  inciso 1 e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o 

objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os mobiliários e equipamentos em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos mobiliários e equipamentos, devendo 

reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que 

se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades nelas prescritas e deverão 

ser entregue nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. 

9.3. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 9  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.3.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.3.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.4. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

9.6. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06 (seis) 

meses, de 17 de março de 2023 a 16 de setembro de 2023. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- 	 11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste objeto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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14.2. A Administração indica como Gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7,800/22, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 	 Adriane Deveras Silveira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 
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Edição n°8350 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
17 de março de 2023 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL R' 162023 

DATA 1602123 	 ABERTURA 14153/23 	 HORÁRIO 0900 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
0051./PANÇA E LOCAÇAO DE ESTRUTURA PARA A R' ESPOVIVIDA 10110111. discriminado P0 
objeto 00 prosamo 00.131, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N 1812023 
DATA 18/02r23 	 ABERTURA 14103/20 	 HORÁRIO 09.00 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E LOCAÇAO DE ESTRUTURA PARA A 60 EXPOVMDA, IOnIR,P,O 0ooInTiTsdo 'A 

001, 00 OU presente RAIal. 
A p0bhcaçáo na Integra dos .,os OVITO 0010PII.0.o 104/001001 IA seguinte endereço .IOIIOT,00 

• 100000 110 .4/000.40 polo Lei Monoipal 1' 3063. do 26 do 
,noao 4.2021. IO9AII108H.do  polo 001d.Io I1 7691,0014601000005202 1 . 

EDITAL DE COPNOCAÇOO PAU ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO 

À MULHERES ACOMETIDAS PELO CÂNCER DE CORONEL V7VTDWPR 

GRUPO GUERREIRAS 

A C0R1ssOO PPÓ-PIandaÇSO da A.soaç3o de OPUS a Mulheres Acometidas Pelo COnce, de 

Coronel V.oida/PR - STUPA SAPFIPIdI, 1/CItO ato representada pe'a senhora RAFAEII 

PA"RICIA RAIMUNDA RODOPIO, brasileira, solteira, policial 11,/lIa,, portadora da Carteira de 

Identidade TO 9 329.233.7 SESP/PP. .0111/14 no CPP sob o 110 041.739 979-06, Fe1,dentee 

dUplo/lada O Avenida Generoso MalqUes, 1869, Bairro Jardim Luiz Sohiaoin,, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Patanâ, COpoOca. p0' meio deste edita], todos os interessados e 

interessadas para ASSEMBLEIA GERAL cOnst.00t.04 do Associação, a se' realizada as dezenove 

horas (19F'OOm.P(,do dia vinte enove do mês de março do ano de dois ln/eo.nteetrês 

(29/0312528), COtnana Municipal de Vereadores de Coronel VIS/da, situada na Praça Angelo 

Meuopno, Centro, T0 cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, que irá Inata, dasegnte 

ordem do d.a. 

1) FUPdaÇSO da A.soca3o de Apoio ao MollleneS Acometidas Pelo COnce, de Co'onel 

VII'da/PP; 

2) Estudo, dellberaç3o e aprovação do Estatuto Social da Associação; 

3) Eleição. aDolaçSO  e posse da Diretoria edo Conselho Fiscal; 

4) Outros assuntos de O,dpes gerais e de interesse da Associação 

Coronel Vivida/PR, 15 de março de 2023 

PAFAEU PATRICIA RÃ/MONDA P6056810 

CPF 041 739.979-06 

PreJ'ituru Muitktual de Itapeiuru D'Oeste 
FI'/QlI/10I0./od 

CNPJ 60  76.995.430.0001-2 . FONE/PAR (O48) 3526-8335 
Aoaoloa Maood P./O.s, 620 - CEP 85580-000 - poara DOeste - PR 

PROCESSO SE/dITAS N0512023 
(dOaI no  00012025 

O Mo,Ed010 DE OT005JOA5 D'OBStE. no oso do soas al..booç005 l.goc n,Sd,.00..scopdçO.s .OçUIa400 00 
sdlaIn°  001/2526 om ooelo.esd.d.com  aConsono-Ilo P.dpal. doo.., dspo.sqd.s alo.nto. a l'al,lF& 

Copos14o 0oao.s.do'. do p0000550, Min- ~Ma a 	 s l,as. da Paoto,o. 10 196412520, d• 
22d.tesoe01,od.2023 1.5010.. 

TORNAR PÚBLICO 

Art. 2° - E. 'opOR da paod.10oa da CONtO-lo, 00900050 ao, c.nd,dalos 0001 O 1550 40 ,oâ.00,ta naS 

550001 .n 9M o o..10 seguidas todas a, n000.., 1.11,5,,,. medidasdo 159000* • p00000510 ao C0'slO'19 

AS 90 - Soa p,o.O-do o oo.npa.n51.aoaolo 2o qoalqo., 011010 1100010 laoo SAnIOSo garrafas, alno.nlot. 

aba,F.o.da 1000 39U3 .1050 d.o.,a .00.paeah.a a Pose., do nano.aaIg.ona. 00451,00 ao, lISO ..10plonul 

1(0.5.1110/do do 40(511.010 oloal 4. .A.nAloaao lo,, lslog,a1. pala 09,0550 P1 Ida do p000as R.ssalla.a. 
que ,ao s., So .00000 .0, l.pdIoso alguma • 1p10100./do do qs5gop tipo a. 'doc.a'no.nlo d.gl.l pala 

6890.0.0 o.aIoa.sn  a p100. 010.000pl.11OUO5O pÁ/100 o, Candidatos. 	lodo grupo da 'SOD, .5190 
da, oOngaAo, dos p.oF000los ..nOaocS do ~anca 6.01,0000. .110000daç50 do .4.5.0./do do 

."asOaoad. votação .nd.s.doaldurante todo otenpoppque p.1010a000.. no Iooald.p,000, osoOO o01100oo.55a. 
a bola 10,n.,.ç90 das p110,. ospo.Oao 0 d.eIoCan,.o.00 es.taoodo açl000.oa0000 ds'anbo..oloaç$o da 

slando anda lenlos 000 0,010* d ,os.Ialnooaçlo 15000 a '(G'olD-OR' nas podendo 005p0110as.505a 
M/INICPIV.o CISC 

005 is-  .01010000.110  dos  0.014.0.105 ,,0ol,lo0 e 110,n010q.d0, 'Soeo Processo Solotool pata a .daa.çlo da 
p000a 00*n,a. a ao ,.alaada no da 12 do abra 4* 2020- DOOo0014GO. ,00 p..lods 4. MANSAS., 0*00,0(05 

Candidatos, Comparecer 0010111 O. 1oalaçlo das pnoo.s,o Do ~ pos os pondo, pa,n.ao,o.nlo abono, 
50011620.15.0 04100,0., /1.0.9,0 oRlas do o'sas./ F,o..no anos o qo.l 1/1050,1 O.e0.lodR 01,l Isp00050 
algon,.. o acesso  dooand.0110s.olooaldeo,00. 

PROCESSO SELETIVO N°0112023 
EdItal o°003/0S23 

0100./da lo.la.çiq doo p000.s d.,l.b.aidos P11 00150, OlnlRtll/00d300 

02104/2023 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ 

ESCOLA MUN!CPAL NEREU RAMOS 

1ONOOJD(ÓL0110 10.1 	 1 PROFESSOR 20 00045 

00060-A oondlna/do doo o.nd,d.lCs ao cargo do 0,01.550, 201.0,.. para .,..la.çlo da proso do ORA.., a 

a501110 o,,  sala .sp.00.1 paoa.EF, Ir, 

LI - A ap,o,onF.çuo 000l/Idos te dela P00 IOF000P.. .sltaptlad. .PlO.,tAno 0110 pede110 OpIosonFalo.SUla, 
too,Ues. ono.td .o As .11.1,1,... Nas o.oOo ,00.~ doosoo.etos g.a 130.0*05I11 .dSOOSOad0000153'04.00 
000.toa,do.so 05 000Unl.nFp5 10011 OAt0/IFIaÇIO digital doIdo 0,0contenham oQR COSI 0.1.00160.90 do 
oo.Vcaoaoda..n.nIs4.doot,p..s.ossoco*.ls.doosAp50on. 

52- 5,nonTud.d.p..od.po,40C000I5AAIBO5(COVtD-19),o. títulos 000041000 entregues grampeados com 
a 0011,0 do Snl..q. d. 1.1.010* lonab Idas,. .d0aIIu p-.aoclsdo aponas co', no~ no.np0.to  o a,,00.I.nds o 

00164.900* o.."oaçOo da aqF,nlo.dado .nlptossos no o.etAsado 4/ dçlonsa 

doS 10-0 (nsala.Tapto 00001 dl ptpsa as,..ili o.spsolnol o,  S40 .APS.Ç90IO*9.bO 001/ data do/lo. 

000190-6011110 FOOlISn.1 005 ,.0,d.Oa105 F000tooloq.00s 00100,'no 

FONOAOOI56050 019 

dMOFOH005MdOS000 	

NOSSO 

PROFESSOR 20  H~  

PROCESSO SIIO1TOO 14° 0112020 
(40114/203/0025 

AsSO° ' co. (0501.11,. 0011090 na dita 00502 puOlIaçSO 

Ilap.»ta 00*.,. 00, Ilda naoçO do 2020 

VILMAS 5010006510. 
0,000,100. IlapTIl.. O Dos,, - P0 

CLEV0050N ASUJI*0OOJLIAO4 
P,.s.dap1. da (0.1.55110 COU.ns0000.a Oo Ccnca,Oo, OlEiRos 

PROCESSO ssscl'tvo 55° 0112523 
Edu, 4/00312023 

A081IOl-FOSO4ADCBSIMGIDB1ITSAD5 

QIIA060 DE AT020LIÇAO DE PONTOS PARI lovosooçUo DRIOT/ILOS 

/ 015000.5.da 	 00500,11685 
60010 	45. 

	

100dosol. a 5,4 ao SSflOMOAÇAO, 1550 51,9. 'OtOOlO 	 200 	 05.50 

	

° 	500 	0000

P.  00.40.90 5  ,.sdd. 0101100000 o,.,.00s odoso040 	
' 

	

MÁ/AMO DO PONTOS USEI 05500 	 / 	 20,10 

aon 

0.0s.00.Poa1100000o-poloouoop.00o50500.000.os...00Via010SO0.sooso..le..a 

SSS Os rtnsoOs 5505000 550 ENTREGUES OPAOPI000S 100.5 (510 tOIRO DE ENTREGA DE 110105 o 
CAniDouno DEVORA e000NCOOR SOMENTE 0641.40 COMPLETO CNAOCOEOCAR 01050140010.01 

6° da060155ll1lo9oes 	 AOSnaldOa010I011dOOIs 

Pno'sIIsseáoh.4spo 1011* 

PROCESSO S5I,01TV0 00011/2023 

COMPROVANTE 06 ENTREGA DE 1111./LOS 

CO500'P,00.so,OOhqp., NOME 

Msni.,p1s lo Ilopoj.t'. DOpae 
A 1510011  50 -lontra 00alto: bllpo11'eo0.dloe'o,soosFioi000I,soI.oro','sg./s5r 
DECRETO 1. 05512323 
DATA 14.03.2523 
005151*, NoitIo. o C000ell,o Municipal de Ssoo.o,eel, Básico - COMS,'SAB, o da asnos 
71.1.4400.05. 
IOECRETO 5.0  060/2323 
DATA 54.501023 
S1'MILAAbooCtol/odd.ostalb.ppoal..lOo.LDO.PPA.edá000.opno.Uonos, 

MUNIC)PIO DE MARIÓPOLIS 

RESULTADO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Na 112023. At. do Sessão Pública do AbotTUta 

• Julgamento d. Proposta do Preços PROCESSO A 2582023. Aos o.zessaos /16/ dias 60 1,05 

de Maeço do ano 0, dois 111 eu-Iee 06, (2023/, Os doa Votas o quatorae ,a,utos (13n14mat), na 

Da/a do L00IaçOos, sita no E/lo, da Pio'ot,a Miorticoal à Ri* Sois, numaos más Fala (1030), som 

Maoopols.PR, leUoa,0oI-sa os 01.0101050. Coonisolo P.tmat000te a. LioOaç3o. 005 sA551,000m, 

pTssorlo Voa. para 9001000(1 a ab000oto do Onvelop. A. Pt,po,l. o Pços o olaLol a cluoRcaç3o 

da D'opoloonlo qualiRcada ao Ed.tal o, Tomada de Preços '1/moo um bana dos 'ii o 0011,5 trás 

(112023), que tem por objeto a 1000alaç90 de empresa pala execução do 0010 de parl1oIIaÇOO 

poliédrica som pediras irregulares. sei trechos oas estradas vicinais MP-102 .233, nas Comunidades 

de 090 SebosÁSo * Mangoeinoha, oom álea total de 11.781.61 R1  (0000 p4 001.1.010.0 OlItila * 

501 1601009 quadrados e sessenta P 211 ceeOrleDoS). cooltpone Ccruêroo n a  9374912022. 10,1200 

p/andha de seo'oços e mon,ol'aI descritivo em 0.1000. Conforme Ala do Aab.I,laçOl, ob0100o'se 1001/0 

PISp0000IO habdllddo 
a 
 on'pesa d'sol, Rotlnq, posso. jui 00 011010 privado, CIIPJ 

24.364.4371D001-72, .151,5.30 estadual n 9593938979, representada 1/a oess0o p0' Luiz Carlos 

Macei de Vagas. lnicoou.so  a Sess.3o, onde Iodos os po,ScpanlRs oenlcaq',, O FPQAId'Idado do 

snoolop. 21 2 - P'poos'a do Preços, 011 509/da passou-se pala oaboolulo dos 000(400/05. 

Rubricados, analisados os documentos nato 101/5405 a Cot"ss3o Po,'pa',iI, de L.o.'.açUes 

001/FIOS 500 plop000nlo aSoesontoU SUO p'oposta do acordo 0assim .0500 alonGAs/do decide 

CLASSIFICAR a ploponerle. O resultado loa ooeFo,m, 509U0 GENCEDOR Osso RoVIg pessoa 

por/O/Ia de 0.1010 privado. CNPJ '2124.364.4370001.72. nsa,çâo OsOOsd 21 9093638979. com  o 

ooloo 101010, RI 601865,28 (Seiscentos ,00 no) Odooenlos * sessenta o cinco reais* onde 0/0 

SonIdos.). 14190 1/adendo onpedrrlo1/nS Aças, selo p,0I.lado O 105511940. 8 ,nVam0(15d0 90 

1,000111400 M.copd pala aná/se eaplocaç.00 oepo.o, ao CopIo do EaMA3ao Municipal para 

hoelolopoçáo e 04110.140/do do objeto para aelrples, 00 ,160401.. Nada nas. havendo 3 tratar, 00. 

Francisco Vddonolo Bs000. molnolo, 'edql 5 plesenle ata, que depos 0* Ida e aploneda. 00 
osss'ooa pedis pasçlpallea do *10. 51011 650.5010 5010361 - Piosdoolo. F'ososoo V&doonoo 

lopto - M.e'.b'o. Bruna frJsn*da ZanAosl - MonlUlo. Representantes Lua Calos Macdo 00 vergas. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02012023 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas VISOndO REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento e ITSIO)SÇãO de 
vidros, visando a troca, manutenção e instalação de vidros TOvOS e 
remoção de vidros velhos, para atender a necessidade de diversas 
secretanas desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 31 de março de 2023 às OOhOOmio, na 
sede 	administrativa 	da 	Prefeitura 	Municipal, 	Departamento 	de 
Licitação, Situada 8 Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está Á 
disposição 	no 	Departamento 	de 	Licitação 	e 	no 	ode 	01/cal 	do 
município www.mangueirinha.pr.goo.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e 	- 	mail: 
(Ic/tacaomangueirinhoo.pT.goo br. 

Mangueirinha 16 de Março de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, El)dio Zimerman de Moraes, no 

USO das atribuições que lhe são Conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei 0.0  10.52012002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencia) O °  00512023 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção 	de 	propostas 	visando 	REGISTRAR 	EM 	ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições costas para dieta 
Controlada R cestos paro dieta especial para atender a demanda 
dos 	assistidos 	nos 	Equipamentos 	do 	Sistema 	único 	de 
Assistência 	Social 	. 	SUAS 	na 	modalidade 	de 	Benefícios 
Eventuais a pedido da Secretaria de Assistência Social desta 

1 	municipalidade. 	as 	empresas 	proponentes 	vencedoras. 	A. 
L.AUXEN MERCADO E(RELI ME, foi vencedora dos itens 01 e 03 
com 	o 	valor 	global 	de 	R$ 	93.850,00 	(noventa 	e 	três 	mil, 
oitocentos 	e 	cinquenta 	reais), 	LORO 	& 	SOUZA 	LTDA, 	foi 

vencedora do item 02 com o valor global de R$ 293.632,00 
(duzentos e noventa e três mil, seiscentos e trinta e dois reais). 

Mangue.nnha, 16 de Março de 2023 
EL)DIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICiPIO DE MARI600LIO 
RESULTADO- EDITAL DE TOMADO DE PRECOS 60  1/2023. Ata de Sessão do R.sobiRen000 

Abertura do Envelopes • Habilitação. PROCESSO 040259023  Aos leonsse.s 16/ dos do mês 
de 1/alço do aio dO DOIS ind 001/100três /20231, as toA* ho ras equ i nze lrsnuIOs (QStilSpl.n), 'lO 

Gata de L.oilaçdes. no Ed,°oso da Prslot,a MoepaI, à loa Se o. número ,.I o borla (1030), on'l 
Maoopobs - P11, ,e,uponam-se os membros da ConoopOo permanente de LoÁiaç.00, designada pele 
Portaria n5  282023 de 06 de Feo,reo do2023, que 1.0105,011/o p1004110 Ala, pato proInlolol a 
1.dS6.10ç.00 das *n'Çlesas p'opol/enles ao Edital de Tomada oe Preços numero um barra dos m il e 
oalte O 1165 /1/2023/, que lnonn por obelo o corOalaçso de empresa para execução de 564a de 
pao,nnertaç.30 poi,édnoa CIII pedras irregulares, e,, 002/os das estradas 010065 MP.152 e233,nas 
Ço.n,..'udades de São Sebaslao e Manguelro'Vo, com área 10064.11,781,81 rim (onze ml) setecentos 
s oitenta oun metros quadrados osessenta eu'r cent)mo'zos), conforme Conoén.o T°  927497,2022, 
00maIo ponto ao 	Ministério da 	iintegração o do Desenvolvimento Regional, de 000000 coe, 
cm'oogama, plarollla  de sonu'ços e nnernonal d050'too em all000. Encerrado o p razo pa ra a entrega 
dos RltAolOpes, eerilcou-se que ap(eSentOd er.ve4oes de dOcurlentaçID e proposta 00 PIOÇOS a 
empresa. SoeI Rohlorg, pessoa :ur/d'Ca do dire i to DToadc, CNPJ n' 20.364.437000172, 10SC0/Ç8o 
asialua( n0 9093838979. representada na sessão por Lu iz Cato. Colei Os Vargas. (11/00.-se a 
Sessão, onde os pao'licpantes verificarem a regular i dade do envelope n ° 1 - HablIlaçOl, o', seguida 
POSSUO-OS para a abertura dos envelopes. Ri.br.cadoseanalisados os docuner/os r.,ie contidos, a 
Comissão Permanente de Licitação oen.f COA que a DFop000,1Ie ap'eserlos a doourenlaçao coVoore 
solicita 160.101, Tcas'dO 'O°,EiLITADA para a ptUalrna fase 03 celurr'a. Cdçoa da ata sota gobboadeno 
Odre oRo/aI do .4,.'nicipo. O 	epesertante, do (101010 pesenle ab re isSo do prazo de 10015050.00 
opa nada lema 0001 quE/O ao plosseg./nrelrto do processo pa ra alase subsequente. consistente 
na abertura dos enos/opes 2, pr oposta de preços (4.1 43. III, da Lei 	0  8.666193). Desta Morra 
es tando a elflplPSa HABILITADA, darte-á o devido prossegu imento ao certame (ab ertura dos 
s000/opes as proposta de p15005). Nado mas t.aoendo, OdIai, eu Francisco Oaldlpsro Bueno, 
roento, 'eloqo o presente 5/a, que depo.s oe Ida e aprovada, os 555nada pelos participantes 00000 
Leooi Esped10 Saqa1eb - P,sssdor/e 	F'arssco Valdonon Bjeno - Membro 8',ura O/moita 

Zarkosbi - Membro Representantes: Luz Carlos Maca/ de Vagas. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO- EXTRATO DE PUBLICAÇÃO, DEPORTARIA 

1 eoosaoa NOME ASSA5TO 	 SAFA 

Lislusián, 
—Os'A

°.°°° 

°: 
O pdelaOAo P1 010500 0001 0SSj .O'o. .0.0.0. IPI' 	 0500003 (050)*0 0.910*. 050000,0 .Sop10050 
000 04//OISalOO9.000P5OI5OIP - ESçSt 005a rio, 'T0I00 002020 00090ne Lei COps000nenlal a- 70 00500 

do 2017 

P..'I,.I..,. M.o2/'ipal 	 (/5PJ 80.00.0 0OOI00O .53 

LJ ir-ia 	pIeIpooraÀlooII.s.aogA'ob. 

EXTRATO  DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO  3012021. iS 

DE MARÇO 0(2023. 
Ad X 0 de Prorrogação de Prazo para Ma à 12 meses e aclil-mo no, vxor global do -troto 

AVISO DE uC/TAÇÃO PREGÃO ELE'neõedsco Na 12/2023. DE lIDE MARÇO DE 2023. 
Dale do oess0o: 00103/202* 	9o,á,o 4.000130. 09:00he Local 4a l.ss8o 

sp.00's90,0ot.v.00am.omaomonrbem.o.00aosisoonoo,.S.FI.omdoI.1000r.l.00 

hep'J/ato-.d/aAsseaoIsNai.00.ot.b.).osp, 001slo 05 a., Sido AMAÇO 002020, 001Iroolno. la. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO , 3712022 - P000lO Cls5100Vo n °  20,2103 - CorOalalIa MAIO60 da Cotcool 01000. 
Coidlolado C. J. CESSTOFA0STE 55 CIA LIDA, CNPJ ri- 07 559 7940051.33 001010 CoP,te64o de 
osnptosa em. fon,eonanto EtpqU000s 00,1050005 100110 ps/SOIOglOce. ita,.oau (.0.00900..  M. p011 
01~ aO000os p05. Seoo/ao. UUOI0OaI 0* Edoceçso. Cuoso. o Ds.po.no  dl 5,0/4/lo Oe Co,~ 

Vinda .PP. Valo,  total P12673000 Prazo d.ut64noa DO no.., C0000nelG/s,do. lSd. março d.2T23 

TOMADA DE PREÇOS 5° 1112012 
PROCESSO N° 10712022 
AVISO DE REVOCAÇÃO DE lICITAÇÃO 
A Poofoisa Municipal do (:I000lJpd.d. Estado do Pariria. OAFAELA MARTINU LOSI, nosso 

duo .le'buiçôoo 400 lhe sio Sonferidls piar lei. 10015 publico • REVOGAÇÃO da TOMADA DE1 
PROVOU 0°  011 2022, o qual /0111 por ,.biol.. 1 Execução de pavimentação polédtiPa som 

pedras ipeegoolae^ a ser oe.Iia.da o,.. tEsas Keiopd. Tupi. K.igoegui. fl,00io 

TspiO.eobà, tepllLaad.s no VII. lRaooI, 1.55a cidade, p.,'t.o,edo 500 lelol do 00.0.3,600' 
poro colocação da pIso. 4a obra. por 000la .10 nI,, soInflIolonlo do .101/Inalo pot pode .da 

onlrnpcal'noordnro de oenan.00 por p00 haver oUl,e oolprla puno oot 101,1001/a orr oro /O4UF. 

tendo em o/lIS que scepoedol'g era Oúnica pull0o/psnIP 

CIoo'rlând.o, lOdo noonçode2O23 
RAFNLIA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B5FDAC6A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 37/2023 

CONTRATO n° 37/2023 - Pregão Eletrônico n° 20/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: C. J. 
CENTOFANTE & CIA LTDA, CNN n' 07.559.294/0001-35. Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento brinquedos educativos, 
testes psicológicos, materiais pedagógicos e livros para crianças 
atendidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
do Município de Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 26.790,00. 
Prazo de vigência: 06 meses. 

Coronel Vivida, 16 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Ldentificador:D6803EE1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO TP 02/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 58/2023; na modalidade Tomada de Preço sob n° 
02/2023; sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA RAMO PERTINENTE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, 
ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO, E PARA A REVISÃO DE 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI FEDERAL 10.257/2001 - ESTATUTO DA CIDADE, 
BEM COMO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES E 
INVESTIMENTOS - PAI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE D' OESTE, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; de acordo com a pasta técnica 
e com o inteiro teor do Edital e seus anexos, devendo as propostas e 
documentações, serem entregues no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o 
dia 17 de Abril de 2023, às 09:00 horas, sendo que será aberto no 
mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licitatória 
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria; o inteiro teor do 
EDITAL poderá ser obtido na prefeitura municipal, em qualquer dia 
útil e durante o expediente normal. Maiores informações, pelo 
telefone (45) 3272-1141 e pelo site www.diamantedoeste.pr.gov.br . 

Diamante D'Oeste, 16 de Março de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JÚNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:D56138C62 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 194012023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo V' - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 

05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001.20.301.0006.2.013. Fortalecimento da Atenção Primária 

376. 3.3.90.30.00.00 3499 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

Total Suplementação: 50.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante ,,p$) ?.stado do 
Paraná, em 16 de março de 2023.  

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
\c 	

) Prefeito Municipal 	
.jedo por: 
diane Hilgert 

Código Identifica dor: E54D56BB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO CONTRATUAL PR 10/2023 

EXTRATOCONTRATUAL 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D' OESTE, e de outro lado às empresas abaixo qualificadas. Processo 
Licitatório sob n° 38/2023, Modalidade Pregão na forma Eletrônica 
Sob N°. 10/2023, Menor Preço por item unitário. A contratação de 
empresa especializada para confecção de mochilas personalizadas, 
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde; 
Município de Diamante d Oeste/PR; Contratos de fornecimento com 
uma vigência até o dia 16 de Março de 2024; o prazo de entrega, será 
de 30 (trinta) dias, depois de solicitado. 

CONTRATO 1 Empresa Contratada 1 Item 1 valor 	Global 
SOB N 

1 
RS 

1 "GENESIS VARIEDADES LTDA", CNPJ sob 1 23.065.755/0001-70. 

 

75 -2023 01 5.600,00 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:2A30F625 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO PR 14/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Fundo Municipal de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
09.219.919/0001-45, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 50/2023, na modalidade pregão na forma Eletrônica 
por Registro de Preço sob n° 14/2023, do tipo menor preço por item 
unitário, visando à aquisição de insumos médico-hospitalar para 
atender o Centro Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Diamante d Oeste/PR.; Devendo as propostas e 
documentações, serem anexadas no Portal de Compras do Governo 
Federal - www.compras.gov.br , até o dia 29-03-2023 às 09:00 horas. 
Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem 
o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias poderão ser 
obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no endereço 
acima mencionado. Maiores informações, pelo telefone (45)3272-
1141/3272-1235 e pelo site www.diamantedoeste.pr.gov.br . 

Diamante D'Oeste, 15 de março de 2023. 
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